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PORTARIA Nº 010/2026-GAB/PRES, DE 29 DE MAIO DE
2026.

PORTARIA Nº 010/2026-GAB/PRES, DE 29 DE MAIO DE 2026.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIÁ, Estado do
Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o
regimento interno do Poder Legislativo e a Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º. Retificar a Portaria nº 009/2026, de 04 de maio de 2026,
matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 12/05/2026.
Edição 2401.

Onde se lê: PORTARIA Nº 009/2026-GAB/PRES, DE 04 DE MAIO
DE 2026.

Leia-se: PORTARIA Nº 009/2026-GAB/PRES, DE 30 DE ABRIL DE
2026.

Onde  se  lê:  Art.  3º.  Registre-se,  Publique-se  e  Cumpra-se.
Jundiá/RN, em 04 de maio de 2026.

Leia-se: Art. 3º. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Jundiá/RN,
em 30 de abril de 2026.

João Maria Alves da Costa Primeiro
Presidente da Câmara Municipal de Jundiá
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